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• CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 2022 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituída, sem fins 
lucrativos, denominada " Instituto de Desenvolvimento de Saúde Pro Vida - inscrita no 
CNPJ sob o número 42.160.844/0001-40, funciona regularmente na Av. Nossa 
Senhora de Fátima Nº 710 Bairro São Judas Tadeu, CEP: 39.402-369, desde 01/06/2021, 
conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido 
pela Secretária da Receita Federal, seu estatuto está registrado sob o nº 29.650, Livro A-
26; protocolo nº137.417, Livro A-13, em 01 de Junho de 2021; e Ata de Eleição da 
Diretoria registrada sob o nº 29.649, Livro A-13, e protocolo sob n ° 137.418, livro A-13, 
em 01 de Junho de 2021, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente 
que informações falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 
do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 09 de Novembro de 2022. 

~ --
CJáudio Rodrigues Jesus 

VEREADOR 
CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

AV. DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, 40 • TEL. (38) 3690-5400 • CEP: 39.400-466 • MONTES CLAROS • MINAS GERAIS 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAUDE PRO VIDA 
CNPJ: 42.160.844/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07 :22:47 do dia 07/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2023. 
Código de controle da certidão: 3F03.A22E.CB3A.FABD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
OficiaJa: Ora. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, l34, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400006 
Montes Claros-MG. 

E-mail: caitório. tdpjmc@hotmail.com 

CERTTDÃO 

TA TIANE APARECIDA SILVEIRA, escrevente substituta do Cartório de 
Registro de Títulos e Docwnentos e cwnulativamente do Registro Civil das Pessoas 
.Jurídicas, da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições e na fo1ma da lei , etc. 

Certifico que o requerente Bruno Bispo de Sá, CPF: 083.251.286-90, solicitou o 
registro da ata do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRO VIDA, 
que foi registrada sob o nº. 29.649, livro A-26 e protocolada sob o nº.137.418, livro A-13, 
em O I de junho de 2021 . Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido 
é verdade. Dou Fé. 

M°2;;5 de 2021 

Escrevente Substituta 

TÓl!IO DO RfGT!IRO DE Tf!IJLOS E OOCW!NTCS E REGISTRO CIW. DAS PESSOAS JUllioll:AS 
Av1 Gooç,~n F~h.1J.4-C""'1o- lil.cnlttClafot•MG Oflci1( 

dtfent. la 1221-UH • E<ff!aU: ,,,,on, lOJl!rncffhctrn:aU com A.udrl-J Cal<Mlra do Carmo 

R JUUCIIIIO • flN' / C9lREHDOIU l!RAL D1 
1;../ Cartório dt Rt9itt ro de ' 1H~lo11,~ oc u••nto1 t 
?, ~ Civil dn PHIOlll Jurídlcas Oe HOf1te5 Clero, 
:{o HLO Nt EJLIJ84' 
:\ ~li coo . SEG .: 24277686Jb476892 "f' ;_ 

1
\0 1 OTDE nos , 1 \TOSISI ,11n~uo i s1 ,01: 

1
81/, :\, •, . \l, .;,' li/ ~-iW· > !f '/ RI 28 , 66 .,coapt:11 1 1,0. IUQN: RI 8,91 

1r, f,[ TFJ: RI 7 , 38 TOTAL : \s RI 28,91 
C0f1sult• • valld•d• duh u~;•o htlpt://ulot . tjll<j,jus , br _ 

~j > f. , ~ ---~-----~-~~-----~ 
•l\n\l - -- . - - - ----~ 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
,L1RÍOICAS DE MONTES CLARO>-MG 
[ PROTOCOLO 

1 :tJ u I fr g l) 

ATA DE CONST\TUIÇAO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ 
VIDA 

Aos dezesseis dias, do mês março de dois mil e vinte um, com sede e foro em Montes 

Claros, MG, na Avenida Nossa Senhora de Fatima,710 sao Tadeu, CEP 39.402-369, 

Montes Claros/MG. Realizou -se a Assembleia Geral de constituiçao do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE SAÜDE PRÓ VIDA, sem fins econômicos, com objetivo 

especifico de prestar assistência à Comunidade, com atuaçao filantrópica em 

assistência Social à saúde, cabendo-lhe, essencialmente prestar assistência à 

Comunidade, através da assistência médico-hospitalar, cabendo-lhe, essencialmente de 

prestar assistência integral à saúde de quantos procurarem seus serviços, sem distinçao 

de raça, cor, sexo, llngua, religiao, opiniao polltica ou de outra natureza, origem nacional 

ou social, riqueza, nascimento ou qualquer outra condição; Criar, instalar e manter 

serviços de assistência médico-hospitalares que beneficiem "ln loco" as comunidades da 

área de abrangência de suas atividades; Criar, instalar e manter serviços domiciliares ou 

comunitários, de extensao à saúde, com objetivo curativo e preventivo dentre outros. Os 
presentes elegeram para presidir os trabalhos, o Senhor Bruno Bispo de Sá. 
Agradecendo a sua indicação, o Presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou 

a pauta, passando à ordem do dia, contendo os seguintes assuntos: 1°) discussão e 

aprovação do Estatuto da Associação; 2º) escolha dos associados ou sócios que 

integrarão os órgãos internos da Associaçao; e 3º) designação de sede da Associaçao. 

Em seguida, começou-se a discussão do estatuto apresentado e, após ter sido colocado 

em votação, foi aprovado por unanimidade, conforme cópia em anexo: Passou-se, em 

seguida , ao item "2" da pauta, em que foram eleitos e devidamente empossados para 

um mandato de 04 (quatro) anos, a iniciar no dia 16 de março de 2021, e termino 

previsto para 16 de março de 2024, os seguintes membros para comporem os órgaos 

internos: DIRETORIA PRESIDENTE: BRUNO BISPO DE sA, CPF:083.251.286-90, 

RG:MG 15.295.150, brasileiro, casado empresário, residente e domiciliado na Rua 

Antonieta canela , Nº195, Bairro São Judas, CEP:39400-000, Montes Claros-MG, e-mail: 

bispopc@yahoo.com.br; VICE PRESIDENTE: NILSON BISPO DE SA JUNIOR, CPF: 

075 .052.266-65, RG: MG 13.880.642, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 

domiciliado na Rua Montes Claros, nº 821, Centro, Padre Carvalho/MG, CEP: 39537-

000, e-mail: nilsonbispopc@gmail.com: TESOUREIRA:ANA PAULA MENDES MIRANDA 

SILVA sA. CPF:094 .131.156-21. RG: MG 14.578.441, brasileira, casada, nutricionista, 

;;nte e domiciliado. Rua ;n~an\•1;rro jud~:9•oow 
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000, Montes Claros-MG, e-mail: ana .paulamendes@hotma1T1'om; VICE TESOUREIRA: 

MARIA FERNANDA MAIA RIBEIRO DESA, CPF:015.641 .336-13, RG: MG:13457280, 

brasileira, casada, fisioterapeuta, residente e domiciliada na Rua Montes Claros, nº 821, 

Centro, Padre Carvalho/MG CEP:39573-000, e-mail: nandafisio2@hotmail.com, 

SECRETARIO: MAURO ANDRÉ DA SILVA, CPF: 446.447.526-49, RG: M4.081 .1 42, 

brasileiro. técnico administrativo, casado, residente e domiciliado na Rua Guarani, 191 

Melo, Montes Claros/MG, CEP: 39401508, e-mail: maurolym@gmail.com, CONSELHO 

FISCAL: 1ANNA CLARA VELOSO ANDRADE RUAS, CPF: 111.610.086-08, RG: M 

18313373, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua José Maria Souto, nº 310, 

Bairro Vila Campos, Montes Claros/MG, CEP: 39.401052, 2)DAYANNE BATISTA 

MARINHO, CPF: 088.516.796-14, RG : MG 15.708-137, brasileira, solteira, estudante, 

residente e domiciliada na Rua Bruxelas, 10, Apto 303, Bloco B, Bairro lbituruna, CEP 

39401-325 - Montes Claros MG, e-mail: dayanne_marinho@hotmail.com; 3)CIRLANDIA 

RODRIGUES RUAS DE SA, CPF: 543.620.016 - 20, RG: MG 906716, brasileira, 

casada, residente e domiciliado na Rua Montes Claros, nº 821- Centro - Padre 

Carvalho, CEP: 39537-000; e-mail: cirlandiarr@hotmail.com, por fim no item 03 da 

pauta, foi designado a sede do Instituto para o seguinte endereço: na Avenida Nossa 

Senhora de Fatima,710 sao Tadeu, CEP 39.402-369, Montes Claros/MG. Nada mais 

havendo, o Presidente, agradeceu pela participaçao de todos os presentes e deu por 

encerrada a reuniao, da qual eu, MAURO ANDRÉ DA SILVA, lavrei a presente ata, que 

foi lida, achada conforme e assinada pelo presidente e secretário, com lista de presença 

em anexo. 

'Í<h 11A1A í< 1,.1 h,-1 t/4 ÍCL/ 'ÊTRUNO BIS~0E -SA . 
Presidente 

MAURO AN D SILVA 
Secretário 

2 



Capítulo 1 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

ESTATUTO SOCI AL- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

rc.-::1·: 1'10 ov:i D,, s p:::;:.,o: ._, 
J' ·. ·,~ C:'5 SE ., ',OflTS> ,.:1,;,,; i>, , 

r-f'KOTOCOLO l 
\ ___ .__-:... ...... · '._, ___ __ _! 

Denomi nação, Sede, Foro Juríd ico, Fins e Prazo de Duraç.10. 

Art . 12 - INSTITUTO DE DESE NVOLVIMENTO DE SAÚ DE PRÓ VIDA, ass im simp lesr nente denom inado. 

é uma associ;ição p ri vada, sem fins econômicos, com atuação em nível naci onal e duração por 

prazo indet er minado, com- sede na Avenida Nossa Senhora de Fat1 rna, 710, São Ju das Tadeu , C[ P 

39 .402-369, com Foro na comarca de Montes Claros/MG 

Parágrafo único - A f im de cumprir suas finalidades, o Insti tu to organizará em tantas unidades d r: 

prestação de serv iços quantas se fizerem necess árias, por decisã o da Diretoria Execut iva, as qua is se 

regerão por estas d isposições estatutárias . 

. ô.rt , 2º- O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA tem como objetivo de presta, 

assistência .:i Comunidade, através da assistência médico- hospita lar, cabendo-:he, essencialmen te : 

1. Presta r ass1~tência in tegral à saúde de quantos proc urarem seus serviços, Stern distinção de raçil . 

cor, sexo, língua, re ligião, opinião polít ica ou de outra natureza, origem nacional ou social, , i4ueza. 

nascimento ou qualquer outra condição. 

l i. Cr iar;· Instalar e m anter serviços de assistência médico-hospita lares que beneficiem " ln loco" as 

comunidades da área de abrangência de suas atividades. 

Ili. Criar, instalar e manter serviço~ domiciliares ou ~om unitári os, de extensão il saúde, com objetivo 

cura tivo e prevent ivo . 

IV. Promover e patrocinar cursos, seminários e si mpósios cie aperfeiçoan1ento e ext ensão na ,i rea 

da saúde. 

V. Promover intercâmbio com outras institu ições assistenciais, podendo fo , mar rede e formalizar 

parcerias co rn outros hospitai s e entidades que tenham também o o i.JJet,vo de ass, stencia méd ico 

hos pit a lar. 

VI. Praticar todo e qualque r ato que não colida com ó seu objetivo muior nem com reg ulamenta ç5 c 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e com o presente Estatuto. 

VII - errar, mant er ou administrar unidades de apo io, tais como 1 los pital , Cll nr cas especiuiiza(~d'., 

etc. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRO VIDA l;;;:;;} 
§ 12- Os serviços assistenciais à saúde serão sempre prP.s tados na fo rma exigida pelas disposições 

legciis vigerit " \ de mrido a assegu rar a ati vidadr filantrn p1ra sem tm s lucra t ivos. 

§ 29- Para aten der seus objetivo s, o INSTITUTO DE DESE NVOLVIMEN TO DE SAÚDE PRÓ VIDA poderá 

desenvolver dentre outras, as seguintes at ividades: 

1. Incen tivar t rabalhos de pesquisa cient íf ica, visando o aµede1çoamento e qualifi cação dos 

profission ais voltados à promoção da melhoria da assistência a sa úde, 

li. Editar e pub licar, através de terceiros, materia l didát ico-cien rífico . 

Ili. Promover o voluntariado; 

:-t:·;10:,-rno CIVIL D,\5 PESSOAS 
, ,l t(J\S ')f. MO/.lT,SClARQH :s 
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IV. Promover a ética, a paz, a ci dadan ia, os direitos humanos, a democracia e outros valores 

un iversais; 

V. Promover cursos, pa lestras, eventos e outros meios que julgar adequados; 

VI. Prestar serviços, produzir e/ou comercial izar bens, direta ou indi retamente vinculados a sua 

ativ idad e fim, t ais como produtos com marca do Inst itu to, li vros e/ou vídeos educativos, 

objet ivando aumentar suas receitas que serão, única e exclu ~ivarnen te, di recionadas para as 

finalidades sociais do Inst ituto, sempre com o intuito de promover sua sustentabtl idade; 

Vil. Manter convênios e/ou parcerias com pessoas juríd,cas de di rei to públ ico e privado, naciona is 

ou est rangeiras, bem como associar-se a organizações similares. sempre que necessário à 

viab ilização dos objet ivos do Inst ituto, desde que resguardada sua autonomia. 

VIII - Promoção de at ividades e finalidades de relevância pú bl ica e social 

§ 3º - O Insti tu to não distribuirá entre os seus Associados, Conselheiros, Diretores, empregados ou 

doadores, eventuai s excedentes operacionais, brutos ou líquidos, superávi ts, dividendos, 

bonificações, part icipações ou parcelas de seu património e os aplica rá integralmente no Brasil , na 

consecução de suas fin alidades e de seu objetivo socia l. 

Art. 3º - O Inst ituto tem duração por tempo indeterm inado. 

Art . 42 - Para direcionar a consecução de suas final idades o INSTITUTO DE DESEN VOLVIMENTO DE 

SAÚDE PRÓ VIDA, terá regimento interno, aprovado pe la Assembl eia Geral. 

Art 52 - A f im de cumprir seus objet ivos a 1nst1t uição se organizará em tantas un idades quantas se 

ti, erem necessárias às quais se regerão pelas di~posiçõE·s est atutária, 

Art . 6<? - A crité rio de sua di retoria , a entidade poderá firmar convénios, Termo de Fomento, Termo 

de Colaboraçã o, Acordos de Cooperação, intercâmbios, promovendo iniciativas conjuntas, com 

organizações e entidades públicas ou privad as, na ciona is ou est 1·angeiros, bem como poderá se fil iar 

2 

\ , / 

\.i: 



p ~.:;., ~&: , : .;,~ 0E MCHTES .::l ,,HO , i '· 

V """"c;WOO' PKOTOCOLO 
• .t,, >Mi ,..,,.~ ) / 

L---··--"--' ...:.•--
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

ou integrar quadros de participantes de organizações ou entidades afim, nacionais ou 

internacionais. 

Parágrafo único: São associados fundadores do INSTITUTO: BRUNO BISPO DESA, CPF:083.251.286-

90. RG:MG 15.295 .150, brasileiro, casado empresário, res idente e dom iciliado na Rua Antonieta 

canela , N"195, Bairro São Judas, CEP :39400-000, Montes Claros- MG, e-mai l: 

bispopc@yahoo.com.br; NILSON BISPO DE SA JUNIOR, CPF : 07 5.05 2. 266-65, RG : MG 13.880.642, 

brasileiro, casado, engen heiro civil, residente e domiciliado nd Rua Montes Cla •·os, n2 821, Centro, 

Padre Carval ho/MG, CEP: 39537 -000, e-mai l: ni1sonbispopc@gma1l.com; ANA PAULA MENDES 

MIRAN DA SILVA SÁ. CPF:094.131 .156-21, RG: MG 14.578.441, brasileira, casada, nutricionista 

re~idente e domiciliado, Rua Antonieta Canel a, N°l9S, Bai rro São Judas, CEP:39400-000, Monte~ 

Claros-MG, e-mail : ana.paulamendes@hotmail. com; MARIA FER NANDA M AIA RIBEIRO DE SÁ, 

CPF:015.641 .336-13, RG: MG:13457280, bras ileira, casada, fi sioterapeuta, res idente e domiciliad a 

na Rua Montes Claros, nº 821, Centro, Padre Carvalho/ MG CEP :39573-000, e-mai l: 

nandafisio2 @hotmail.com, MAURO ANDRÉ DA SILVA, CPF : 446.447.526-49, RG: M4.081 .142. 

brasileiro, técnico administrativo, casado, residente e domiciliado na Rua Guarani, 191 M elo, 

Montes Claros/MG, CEP: 39401508, e-mail : mau rolym@gmail.com, ANNA CLAKA VELOSO ANDR.LI DE 

RUAS, CPF: 111.610.08~-08, RG : M 18313373, brasileir a. solte ira, residente e domiciliada na Ru a 

José Maria Souto, ne 310, Bairro Vila Campos, Monte, Cla ros/ MG, CEP: 39.401052, OAYANNE 

BATISTA MARINHO, CPF: 088.516.796-14, RG: MG 15.708-137, brasile ira, solteira, estudante, 

residente e domiciliada na Rt1a Bruxelas, 10, Apto 303, Bioco B, Ba irro lbituruna, CEP 39401-325 -

Mont e_s Ciaros MG, e;mail : dayanne_marinho@hotmail.com; CIRLANDIA RODRIGUES RUAS DE SÁ. 

CPF: 543.620.016 - 20, RG: MG 906716, brasi leira, c.isada, res idente e domiciliado na Rua Montes 

Claros, nº 821- Centro - Padre Carvalho, CEP: 39537-000, e-ma il: rnlandiarr@hotmaii. com 

CAPÍTULO li • C,OMPOSIÇÃO, DIREITOS E DEVERES. 

Art. 7" - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA compõe-se de pessoas e 

entidades :1ssociadas, em número ilimitado, sendo que : 

1. Serão ADMITIDOS como associado do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

aqueles que assim solicitarem e forem aprovados pela Diretoria, obedecendo il O processo def in ido 

no RegimerHo Interno. 

li. Será DEMITIDO aquele que solicitar o seu desligament o a Dire10na ou As, er11b le1d Geral. 

Ili. Poderá se, EXCLUÍDO, pela Assembleia Geral. o assou;ido que. Au sen tar -~e, ~e rn JUS~ificativa, pc, 1 

pe lo menm duas (02) Assembleias Gerais consecutiva ~. desrespeitar o presen te c~tatuto ou fr1er 

at itudes não cornpativeis com as norma, ética s d:i inst itu1 çiio 

..J 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 
Art. 8 2 • São di reitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: p~r. ir.Y" O CIVll D,\S í' tSSO • S 
1. 

li. 

Votar e ser vo tado para os ca rgos eleti vos 

To mar parte nas Assembleias Gerais; 

1 .: • • CJ: _) _L,.f'C 

- ri _,.iõê.õw--

Ili. Defen der-se e apresentar recurso diretamente à Ass embleia Gerai em caso de exclusão. 

Parágrafo ún ico · Nenh um associado poderá ser imped ido de exercer d irei to ou função que lhe 

tenha sido leg,t 1mamente conferido, a não ser nos ca sos e pela fo rma previs tos na lei ou neste 

esta tuto . 

Art . 92 - São deveres dos sócios : 

Cum prir as disposições estatutárias e regimenta is; 

11. Aca tar as decisões da Diretoria; 

i li. Prestigiar O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA por todos os meios. 

part icipando das at ividades e projetos propostos, cooperando humana ou financeiramente com os 

mesmos. 

CAPÍTULO Il i - DA ADMINISTRAÇÃO: 

Art. 10 · O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA será admin istrado por ; 

1. Assem bleia Geral; 

li. Diret or ia; 

!li. Conse lho Fisca l. 

Parágrafo ún ico - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA não remunera os 

cargos da di retoria e do Conselho Fiscal. Poderá remunerar somente aqueles que atuam 

efetivament e na gestão executiva e aqueles que prestarem serv iços especificas, respeitando, em 

;;imbos os casos, os valores praticados pelo mercado na reg ião onde exerce suas atividades. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 11 . A A:.sembleia Gera l, órgão soberano da lnstitl1ição, se consti t uirá do~ sócios em pieno gozo 

de seus direitos estatu tários. 

Art. 12 - Compete à Assembleia Geral : 

1. Eleger a Diretoria e o Conselho Fisca l; 

li. Dest ituir a Diretoria e Conselho Fiscal; 

Ili. Decid ir sobre a extinção da Institui ção; 

IV. Decid ir sobre reformas do Estatuto; 

V. Decid ir sobre a conveniên cia de alienar , transigir. h ipo tecar ou permut ar bens pa tr imon iais, 

VI. Aprovar as contas da administração; 

Vi l. Aprovar o Regimento lntei-no. 

·l 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE AÚDE PRÓ VIDA 

VIII. Será DESTITUI DO aquele que solicitar o seu desligamento à Diretoria ou Assembleia Geral. 

IX. Poderá ser DESTITUI DO, pela Assembleia Geral, o associado que : 

a) Ausenta r-se, sem justificativa, por pelo menos tres (03) Ass embleias Gera is Consecut ivas; 

b) Desrespeitar o presente Estatuto ou tiver atitudes não compatíveis com as normas ética s da 

instituição. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos li e IV é exigido o voto concorde 

de dois terços dos presentes à assembleia e!>pecialmen te LOnvoLdUd pdrd e!>l e f1rn, não podendo eld 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos sócios, ou com menos de um terço 

nas convocações seguint es . 

Art. 13 - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para · 

1. Aprova r a proposta de programação anual da Institu ição, submetida pela Dire toria; 

li. Apreciar o relató rio anual apresentado pela Diretor ia; 

Il i. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 14 - A Assemble ia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada : 

1. Pelo Presidente. 

li. li. Pelo Conselho Fiscal ; 

Art. 15 • A Assembleia Geral será convocada pelo presidente ou Conselho Fiscal e feita por meio de 

edita l afixado na sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por ci rc ulares ou outro , 

m eios convenientes, com antecedência de 15 dias. 

§ 1º - Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em 

segunda convocação, no mínimo 30 minutos depois, com qualquer número. 

§ 2º - A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma deste estatuto . garant ido a 1/5 (um 

quinto) dos sócios o direito de promovê-la . 

Art . 1G - A Institu ição adotará práticas de gestão administrativa,, necessárias e suficientes, a coib ir J 

obtenção, de forma individual ~u coletiva , de benefícios e vantage ns pessoais, em decorrência ci;i 

participação nos processos decisórios. 

COMPETENCIAS DA DIRETORIA 

Art. 17 Compete a DIRETORIA: 

1 - Deliber;ir sobre concessão de t ítulos beneméritos; 

11 • Deliberar sobre planejamento anual, estra tégico e orçamenlo Jn ual do e~ercíc,o segu in te ate ,1 

primeira qurnzena do mês dezembro de cad ;i ano; 

ili - Deliberar sobre a prestação de contas aprovada pelo Conselho Fiscal; 

IV- Autor izar despesas extraordinárias, plan o de cargos r salários· 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAUDE PRÓ VIDA 
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V· Aprovar regimentos internos; rr-r:: ~'.'J CI''''- r: · p-· -
I /) f 

VI - úeliberar sobre aquisições, fina nciamen to:; t' inve:;t,1-nf'ntci , 1Plev,1r.t1•>: 

VII -Deliberar sobre rese rvas do Pa trimônio Social, abert1irJ de novas unidades/expansão; 

1/111 - Deliberar sobre a exti nção da Associação e submete r sua cleusão a aprovação da Assembl eia 

Geral ; 

Art .18 - A Diretoria te rá em sua composição 04 (quat ro) membro!. e ser.:i const it uída por un· 

Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, ur"!'l Tesoureiro. 

§ l':? - O mandato da Diretoria será de 02 anos, podendo ser reelei t a a critério da Assembleia 

Geral . 

§ 22 - Não poderá ser ele ito pa ra ca rgos da Diretor ia o, associ,,dos que léxerçJm ca rgos, emprego., 

ou funções pú blicas, junto aos órgãos do poder púb lico em qualquer de ~uas esferas Federa!, 

Estadual ou Municipal. 

§ 32 - As deci sões serão tornada s por maioria, com presença mínima de 03 (três) dos seus membros, 

§ 49 · Os administradores, eleitos ou contratad os, não serão pessoalmente responsávei s pelas 

obrigaçõe s que contraírem em nome do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA. 

mas responderão solidariamente pelos prejuizos resultantes de desíd ia e omissão ou se agiram com 

cu lpa, dolo, má fé ou contrário às decisões da Assemblei,1 Geral. Os atos que importem em 

malversação ou dilapidação do património acarretam a destituição dos admini_;t radoíl· ', 

responsáveis e o ressa rci mento pelos danos causados, a:ém de sanção penal cabível. 

Art . 19 - Compete ainda a Diretoria: 

1. [laborar e submeter à Assembleia Gern l a proposta de programação dnua l da Instituição, 

li. Exernta r a programação anual de atividades da ln, T1tuição, 

111. Elaborar e apresentar à Assembleia geral o relatóri o anual· 

IV. Reumr-se com instituições públicas e privadas p;ira mutua colabor a,ào em atividades de 

in teresse corr. um; 

\/. Contratar e demit ir funcionários; 

VI Regu lamentar as Ordens Normattvas da Assembleia Geral e emitir Orden~ Execu tivas para 

d isciplinar o funcionamen to interno da lnstituiçao; 

Art . 20 - A Di retor ia se reu nirá no mín imo urna vez por mês. 

Art. 21 - Com pete ao Presidente: 

1. Represent.:i r o 1:\JSTITUTO DE SAÚDE PR O \/ IDA, Jlld1cial e extrilJud ic1:il r'lente, 

11. Cumprir e fazer cumpri r este Estatuic1 e o Regimento in t,, r,10, 

{} 
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INSTITUTO DE DE SENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

Ili. Pre51d 1r a As5embleia Geral, exercendo voto de desempate e ass111ando as atas, com o 

,ecre tár 10 depois de aprovadas: 

IV. Assin ar cheques. recibos, ou documentos si m ila res em conjunto com o tesoureiro; 

IV. Assinar escrituras de compra e vend a de imóveis em conjunto com o tesoure iro, mediante 

autorização da As sem bleia nos termos do artigo 30º deste estatuto 

V. Abrir e movimentar contas correntes. 

Art. 22 - Compete ao Vic e - Presidente : 

I. Subst ituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

li. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

Ili. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Pre,idente. 

Art . 23 - Compete ao Secretário: 

1. Secreta riar as re uniões da Diretoria e da Assemb leia Geral e redigir as ata s; 

li. Pub licar todas as notícias das atividades da Inst itu ição; 

Art . 24 - Compete ao Tesoureiro: 

1. Arrecadar e contabilizar as contribui ções dos sócios, re ndas. auxilias e donati vos, mantendo 

em dia a escri turação da Instituição; 

li. Paga' as contas autorizadas pelo Presidente; 

Ili. Apresen tar relató rios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV. Apresentar ao Conselho Fiscal a escnturação da Insti tuição, incluindo os relatórios d,:, 

desempenho financeiro e con tábi l e sobre as operações patr imoniais realizadas; 

V. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

VI. Manter todo o numera rio em est abelecimento de crédito . 

VI I. Ass inar cheques, recibos, ou documentos si milares em con junto com o pres idente; 

VIII . Assinar escri turas de compra e venda d_e imóve is em conJunto com o presidente, mediarit t> 

autorização da Assem bleia. 

Art. 25 Compete ao Vice Tesoureiro: 

1 - Subst1tu1r o Tesoureiro em suas íaltas ou impedimentos; 

li - Ass umi r o mandato, em caso de vacância, até o seu término: 

Ili - Prestar, ae modo geral. a sua colaboração ao Tesoure,ro. 

DO CONSELHO FISCAL 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

Art . 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (trê,) membros, eleitos pela Assembleia Geral, 

segundo o disposto no Regimento Interno. 

Parágrafo único - O mandato do Conselho Fiscal será coin cidente com o mandato da Diretoria DO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚD E PRÓ VIDA ; 

Parágrafo Unico - O Conselho Fiscal terá autonomia de solicitar a con tratação de uma audi toria 

contábil externa para ver ificação dos princíp ios fundamentais da contabilidad e; 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal; 

1. Examinar os livros de escrituração da Insti tuição; 

11. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre a~ 

operações patrimon iais reali zadas, emitindo pareceres para os orga nismos superiores da 

Instituição; 

Il i. Requisitar ao Primeiro Tesourei1 o, a qualquer tempo, documentação comprobatória da~ 

operações económ ico - financeiras realizadas pela Institu ição; 

IV. Acompanhar o trabalho tle eventl)ais audi to res exte rnos 111dependente:s, 

V. Convocar extraord inariamente a Assembleia Geral; 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal se reunirá ordi na riamente a cada 03 (trés) meses e. 

eY.traordinari amente, sem pre que necessá rio, por própria iniciativa cie ,.eus membros, ou, 

requisitado pela Diretoria do INSTITUTO DE DESENVOLVIM ENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

IV-CAPÍTULO - DO PATRIMÓNIO 

Art . 28 - O pa trimônio e os recursos para ma nutenção do INSTITUTO DE ú ESENVOLVIMENTO DE 

SAUDE PRÓ VIDA se rão constituídos de bens moveis, imoveis, ve1culos, semovemes, ações e títuios 

da divida púb lica. 

Parágrafo único - São fontes de recursos : 

1. As contribuições de colaboradores e benfeitores; 

li. auxílios que lhe sejam dest111ados oriundos de convênios e acordo, as, :nJdos com em pre sd', 

ou entidades - públicas ou privadas, nacionais ou internarionais · 

Ili. Outros auxílios que lhe advenham por qualquer t ítulo; 

IV . Termo, de Fomento e de Colaboraçâo parcer ids celebrada, com o Poder Público, nos termo; 

da Lei 13.01 9/ 2014; 

V. Dos be ns, títulos e valores adquiridos e as ren da; por eles produz ida;; 

VI Dooçoe ; , legados, cont ribuiçÕe$, di reito~ ou ued1tos or 1g1nário , de qu<1lquN pessoa física ot 

juri d1 ca. públi ca ou p~1vada; 

VIL 01 nras renda s Eventuais; 

g 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA 

VIII . Contribuição periódica dos associados, 

!X. /\corda:,, co nvênios , prest;1ção de 1n-.,,~l•, , r•H ,,, ;-; çÕP' , . '"tl íf''.' ,, , , a.,. n como rer . .,; -:-, .-
(.· r. · ... ':", .... 

• li provenientes de seu s bens, ·- + 
X. Eventos ou atividades promovidas pelo Instituto de Saúde PRÓ VI DA . ,,., ·}) 

'.'.!':!!!P' 
P,n ágrafo único - Os bens corpóreos integrantes do patr imónio da entidade si-ío identificados, 

catal ogados e anotados em livro ou fichas proprias . 

Art. 29 - O IN:, Til Ul O DE DE SENVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA ;;plicará integra lmente no Brasi l 

os recursos obtidos e o saldo eventualmente havido nos exercícios financei ros 

.4rt . 30 - Os bens imóveis só podem ser alienados ou gravados mediante permissão expressa da 

Assemble ia Geral, à lu z de parecer favorável do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V- DA DISSOLUÇÃO 

Art. 31- O 1NSTITUTO DE DESENVOLVIM ENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA, se rá dissolvido por decisão da 

Assernb leiêl Geral Extraord inária , especialmente convocada pa ra esse f,m, quando se to rnar 

ir:ipossive! ;i continuação de suas das sua s atividades. 

Art. 33- No caso de dissolução do INSTITUTO DE DE SE NVOLVIMENTO DE SAÚDE PRÓ VIDA. o 

respectivo patrirnônio líqu ido será transferido à outra pessoa ;uríd,ca qualifi cada nos termo da Lei 

9. 790í99, preferencia lmente que tenha o mesm o objet ivo socia l. 

Art. 33- Na hipótese da Instituição obter e, posteriorrne'lte, perder a quali f1caçiio instituída peia Le, 

9 790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos dura nte o período ern 

que: perdurou aquela qualificação, se rá contabilmente ilourado transfer ido a outra pessoa ju ríd1 r.a 

qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmu objetivo socia :. 

reg,strada no Con selho Nacional de Assistência Social-CN AS. 

CAPÍTULO VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 34 - A prestação de con tas da Institu içã o observará no mínimo : 

Os princípios fundamentai s de contabilidade e as Normas Brasi leira5 de Contabili dade. 

1. A pub liciáade, por qualquer meio eficaz. no encer ram ent o do L'X!Jf'CIC 10 f1 ~ca l, ao relatóilo de 

atividades a das demonstrações financeiras da Insti tu ição, incl ui mio a~ c.,1 t,dóe~ negJt 1vas ue 

déb itos junto ao INSS e ao FGTS, co locando-os ;, dispo~ ic,.ã o par,1 1J exa rnc c.Jt? qualquer cidaoão : 

IV. A re31iz açao de aud itoriJ , inclusive por ,1u c!i torP~ extcrnm 1ridcp e11den te:, se for o rnso, d 1 

aplicação do, even tu ais recursos objeto de Te rmos de P.1rceri,1 , , ,,nforn1I" p1r•vi, to t:' fll regula,nen to. 

V A prestação de conta s de todos os rr u11 s0~ P 1,, ,; ,, de 01igcn , ,1ulll 1.:J roc1:: b1dm se;J fc1t .1 . 

confo rme determi na o parágrafo único do Arr 7 0 da CoP~·itu1ç.10 fC'dc r,,1. 

C/\PÍTULO Vil - DAS DISPOS IÇÕES GERAI S 
ll 
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INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO OE SAUDE PRÓ VIDA 

An. 35 O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚ DE PRÓ VIDA, mantém a escrituração contábil 

dP ,uas ,neitas e despesas, com as formal1ciade, ( ,1;i 1!P.~ rlf> 1ssegura· ,1 ' U~ exat idão, aplin 

subvenções e doações recebid as nas finali dades a que estejam vinculadas. 

Art. 36- O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria 

absoluta dos sócios, em Assem bleia Geral especialmente convocada para esse fi m, e ent rará em 

vigor na data de seu registro em Cartóri o. 

Art. 36 - Os Sócios não respondem, nem mesmo subsídiariamenre, pelas obrigações contraídas pelo 

INSTITUTO DE OEStNVOLVIM ENTO OE SAÚDE PRÓ VIDA, salvo, comprovaçao cabal de que algum 

desses, ou mesmo um deles em sua individualidade, tenham efetivamente praticado atos com culpd 

(Art. 1.016 do Código Civil), com abuso da personali dade jurídica, ca racterizado pelo desvi o de 

final idade, ou pe la coni usão patrimonial (Arl . 50 do Código Civil). ou com abuso de direi to, excesso 

de poder , infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social (Art . 28 do 

COC). 

Art. 37 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 38 - Poderão ser ut ilizados livros de fo lhas ,oitas com a,s1na tu ra de At a de reunião 

imediatamente após a sua reali zação, desde que as mesmas seJam devidamente numeradas, 

datadas e ru bricada s por cada part icipante. 

Art. 40 - Os direitos e deveres dos empregados do INSTITU TO DE DESENVOLVIM ENTO OE SAÚ DE 

PRÓ VIDA serão regulados pela Consol idação das Leis do Trabalho/CL T. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembleia de Const ituição real izada no dia 16 de ma, ço 

2021 

Montes Claros - MG, 16 de março 2021 

Presidente. 
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Prefeitura Municipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATI\' A DE DÉBITOS 
84309 I 2022 

:\'O:\IE OL" R,\,Z.i\O SOCIAL 

TN STI TlJ TO DE DESENVOLVIME NTO DE SAUDE PRO VID/\. 

ENDEREÇO COMPLETO 

AVN NOSSA SENHORA DE FAT, 71 0 , , SAO JUDAS TADEU 
Montes Claros - MG - CEP: 3940236 9 

CPFiCl\'PJ CÓD. CO~TRIBlílNTE 

42 .1 60 . 844/ 0001 - 40 344496 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA., em 
nome do contribuil:te acima citado, e até a presente data, referente a débitos w ncidos relati,·os a 
Impostos e Taxa$, sob qualquer título. 

Quanto a esta CERTIDÃO ~"'E GATIVA DÊ DÉBITOS ficam ressal\'ados , entretanto, 
en!ntuais direi tos de a Fazenda Pública do Município de Montes Claros lançar e cobrar débitos que 
Yenhan1 a ser apurados. 

FI::\1 EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTID.Á.O 
Licitaç ão/Concorrê nc ia 

OBSERVACÔES 
ESTA CERTIDÃO NÃO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANS:MISSÀO DE IMÓVEL E 
PARA F1NS DE INVENTÁRIO,, HAJA VISTA QUE TAIS F1NALIDADES SÃO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

DATA DE L\IISS.Á.O DATA DE YALIDADE 

1 

QL'A~QUER RASURA Il\"YALIDA A CERTID.i\O 
Esse documento foi impresso \'ia lnternet. Para testar sua autenticidade acesse 
n·ww.montesclaros.mg.goY.br, clique em IPTr O'.\'LI:\'E, na opção Autentica Certidão e 
digite as informações solicitadas. 
Código Autenticidade: 860 22 9397860229 

1 
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,,..,,. -..:-
Itt~' .) SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS >-:":.-.::;~;' 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 15/ 08/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/11/ 2022 

NOME: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SAUDE PRO VIDA 
1 

CNPJ/CPF: 42.160.844/0001-40 

LOGRADOURO : AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA NÚMERO: 710 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JUDAS TADEU CEP: 39402369 

DISTRITO/ POVOADO : MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia G~ral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de parti.lha, de 
carta· de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, i,revista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de ~i!las !,,eraisÁ na in~e.rnet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas=> Cert1f1caçao da utentIc1dade de Documentos. 

1 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000568551091 

https ://www2. fazenda .mg .gov.br/sol/ctrl/SOUC DT /DETALHE_ 7 4 6?descServico= Solicitar+ Cert,id% E3o+de+D%E 9bitos + T ribu t%E 1 rios&numP roto .. 1 l 1 


